
INDICAÇÃO Nº 1223

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que mediante ao órgão competente, disponibilize Balsas com capacidade maior para a Estância Balneária de Ilhabela. 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o oficio n.° 036/2017 enviado pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Luiz Paladino De Araujo, que relatou a grave situação da Travessia de Balsas de Ilhabela - São Sebastião e São Sebastião – Ilhabela, haja vista a dificuldade da travessia de veículos pesados que abastecem o município. 

Mediante esta solicitação, indico que seja ampliado o numero de Balsas para a travessia entre Ilhabela e São Sebastião, nos sentidos ida e volta. 

Na certeza da atenção de que Vossa Senhoria se dignará ao presente, agradecemos antecipadamente e aproveitamos do ensejo para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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